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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 06/2023 – FIXA DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CONCIENTIZAÇÃO DA CULTURA DE PACIFICAÇÃO- PAZ ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 06/2023
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:



FIXA DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CONCIENTIZAÇÃO DA CULTURA DE PACIFICAÇÃO- PAZ ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 1º. Fica instituído o Plano de Conscientização da Cultura de Pacificação PAZ ESCOLAR, no âmbito da rede publica municipal do ensino fundamental, em que cada semana terá uma abordagem interdisciplinar, com dinâmica para os alunos com participação de toda a comunidade escolar, transmitindo e desenvolvendo nas crianças e adolescentes a cultura de paz, diminuindo assim a violência, seja física ou verbal, na solução de conflitos.

Art. 2º- São diretrizes para a implantação do Plano de Conscientização da Cultura de pacificação – PAZ ESCOLAR:
I- Fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, da cidadania, da solidariedade, da tolerância e do respeito ao pluralismo e a diversidade (étnica e cultural;)
II- Desenvolver nas escolas atividades relacionadas ao Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, com ênfase na Educação para a Paz e seus elementos caracterizadores, em especial a Educação de Valores, a Educação Sócio Emocional e a Educação para a Resolução Não Violenta de Conflitos; 
III - Estimular a reflexão nas instituições de ensino acerca da resolução pacifica dos conflitos e da violência no espaço escolar;
IV- Desenvolver nas escolas atividades que congreguem os gestores educadores, alunos, pais e responsáveis, assim como os demais membros da comunidade, no intuito de prevenir e combater os conflitos e a violência cometida por/e contra seus atores sociais no espaço escolar; e,
V- Implementar medidas preventivas e cautelares em situações em que qualquer ator social da escola esteja sob risco de violência que possa comprometer sua integridade física e/ou moral. 


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 31 de maio de 2023.
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